
PROJETO DE LEI Nº XXX/2019.

Altera o caput do art. 5º da Lei n. 3.746, de

27  de  maio  de  2019,  que  institui  no

Município  de Gramado o  Dia  Municipal  de

Conscientização  e  Enfrentamento  à

Fibromialgia,  filas  preferenciais  e  vagas de

estacionamento  prioritárias  aos  portadores

de  Fibromialgia,  para  adequá-lo  às

normativas federais que garantem direitos às

pessoas com deficiência e comprometimento

de mobilidade.

Art. 1º  O caput do art. 5º da Lei n. 3.746, de 27 de maio de 2019, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

Art. 5º Será permitido aos portadores de Fibromialgia estacionar em vagas

destinadas aos portadores de deficiência.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 13 de novembro de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



Exmo. Sr. Presidente

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas

atribuições legais,  vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar o

seguinte projeto de lei:

Altera o caput do art. 5º da Lei n. 3.746, de

27  de  maio  de  2019,  que  institui  no

Município  de Gramado o  Dia  Municipal  de

Conscientização  e  Enfrentamento  à

Fibromialgia,  filas  preferenciais  e  vagas de

estacionamento  prioritárias  aos  portadores

de  Fibromialgia,  para  adequá-lo  às

normativas federais que garantem direitos às

pessoas com deficiência e comprometimento

de mobilidade.

O escopo do projeto de lei que se apresenta para análise e deliberação desta

Colenda Casa de Leis  visa ajustar  o texto normativo às disposições da legislação

federal,  em  especial,  o  art.  41  da  Lei  n.  10.741/03,  o  qual  foi  normatizado  pela

Resolução do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) n. 303/2008, instituindo a

obrigação de destinação pelo Ente Público Federado de 5% (cinco por cento) das

vagas em estacionamento regulamentado de uso público exclusivamente aos idosos,

assim como, a Lei Federal n. 10.098/00, que no art. 7º, reserva 2% (dois por cento) do

total de vagas nos estacionamentos já referidos às pessoas com deficiência, a qual foi

regulamentado pela Resolução n. 304/2008 do CONTRAN, que normatizou a forma de

sinalização e o modelo de credencial para o gozo do benefício, e a Lei n. 13.146/15.

Conforme a Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, a alteração

proposta objetiva sanar equívoco do texto legislativo que na sua atual redação, induz a

erro  de  interpretação  da  legislação  que  trata  de  atendimento  prioritário  a  idosos,



gestantes, deficientes físicos, obesos e demais portadores de necessidades especiais,

com as  normas  específicas  para  emissão  de credenciais  de  estacionamento  para

idosos e para deficientes físicos, uma vez que não há necessidade de instituição de

novos mecanismos para atender ao que dispõe na Resolução n. 304/08.

Posto isto, em atenção ao disposto no art. 6º, inciso II, e o art. 42, inciso III da

Lei Orgânica do Município, e como dispõe o art. 106, inciso III do Regimento Interno

da Câmara de Vereadores, requer a apreciação e consequente aprovação do presente

projeto de lei, aproveitando o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e

distinta consideração.

Gramado, 13 de novembro de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado

Luiz Evando Sá Quevedo
Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana

Visto Jurídico:

João Gilberto Barbosa Barcellos
Procurador-Geral do Município


